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PROJETO DE LEI N.º 7.834-A, DE 2014 

(Do Sr. José Augusto Maia) 
 

Dispõe sobre a criação de Zona Franca do Polo das Confecções, na 
cidade de Santa Cruz do Capibaribe, no Estado de Pernambuco; tendo 
parecer da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, pela aprovação (relator: DEP. DOMINGOS 
NETO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia: 

 Parecer do relator 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Zona Franca do Polo das Confecções, na 

cidade de Santa Cruz do Capibaribe, no Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Fica criada uma Zona Franca do Polo das Confecções, no 

Estado de Pernambuco, para o livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal 

especial. 

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por esta Lei 

aplica-se, exclusivamente, à zona franca a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 3º O Poder Executivo fará demarcar área contínua onde será 

instalada a Zona Franca do Polo das Confecções, incluindo locais próprios para entrepostamento 

de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à Zona 

Franca do Polo das Confecções serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a 

operar nesse enclave. 

Art. 5º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca do 

Polo das Confecções far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, a qual será convertida em isenção quando as mercadorias forem 

destinadas a: 

I - estocagem para comercialização no mercado externo; e 

II - industrialização de produtos em seu território. 

§ 1º A industrialização a que se refere o inciso II do caput estará 

sujeita ao cumprimento das mesmas normas e requisitos aplicáveis à Zona Franca de Manaus, 

inclusive no que se refere à autorização para o funcionamento das empresas. 

Art. 6º As importações de mercadorias destinadas à Zona Franca 

do Polo das Confecções estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente 

ao desembaraço aduaneiro. 
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Art. 7º A saída de mercadorias estrangeiras da Zona Franca do 

Polo das Confecções para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 

administrativos, como importação normal. 

Art. 8º Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na 

Zona Franca do Polo das Confecções estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, sempre que destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 5º. 

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a utilização 

dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na 

Zona Franca do Polo das Confecções. 

Art. 9. O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes 

aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à Zona Franca do Polo das 

Confecções, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10. O Poder Executivo normatizará os procedimentos 

cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca do Polo das Confecções, visando a favorecer o 

seu comércio exterior. 

Art. 11. O limite global para as importações através da Zona 

Franca do Polo das Confecções será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, no ato em 

que o fizer para os demais enclaves de livre comércio já existentes. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser 

excluídas do limite global as importações de produtos pela Zona Franca do Polo das Confecções 

destinados exclusivamente à reexportação, observados todos os procedimentos legais aplicáveis 

às exportações brasileiras. 

Art. 12. O Poder Executivo exercerá a vigilância e a repressão ao 

contrabando e ao descaminho na Zona Franca do Polo das Confecções. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 

materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da Zona Franca 

do Polo das Confecções. 
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Art. 13. As isenções e benefícios instituídos por esta Lei serão 

mantidos pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As áreas de livre comércio são um poderoso instrumento para a 

redução das desigualdades regionais, para a promoção de investimentos, para a difusão de novas 

tecnologias, para expansão das exportações e para a geração de emprego e renda, não apenas para 

os distritos que as sediam, mas para toda a região que se beneficia de seus impactos positivos. 

Nestas áreas vige um regime tributário distinto do aplicado no 

restante do País, constituídos com o objetivo de incentivar de atrair investimentos estrangeiros 

voltados para as exportações e, com isso, agregar valor aos produtos destinados às vendas 

externas, fortalecendo o balanço de pagamentos. 

Nas suas diversas versões, enclaves de livre comércio existem em 

grande parte do mundo, independentemente da orientação econômica ou política dos países que 

os sediam. Existem, atualmente, cerca de 3 mil áreas de livre comércio em 116 países, 

responsáveis pela geração de 37 milhões de empregos. Na China e na Índia, tais enclaves 

constituem um importante fator de crescimento da economia. 

No Brasil, além da Zona Franca de Manaus, de 1989 a 1994, 

criaram-se por decreto 17 Zonas de Processamento de Exportação (ZPEs) - as de Rio Grande 

(RS), Imbituba (SC), Itaguaí (RJ), Vila Velha (ES), Teófilo Otoni (MG), Ilhéus (BA), Nossa 

Senhora do Socorro (SE), Suape (PE), João Pessoa (PB), Macaíba (RN), Maracanaú (CE), 

Parnaíba (PI), São Luís (MA), Barcarena (PA), Cáceres (MT), Corumbá (MS) e Araguaína (TO) – 

e áreas de livre comércio em municípios da Amazônia. Com a edição das Leis nº 11.508, de 

20/07/07, e nº 11.732, de 30/06/08, regulamentadas pelo Decreto nº 6.814, de 06/04/09, novo 

fôlego foi dado à ideia de implantação de ZPEs no País. Desde então, foram publicados 10 

decretos para a criação de ZPEs nos municípios de Aracruz (ES), Assú (RN), Bataguassu (MS), 

Boa Vista (RR), Fernandópolis (SP), Senador Guiomard (AC), São Gonçalo do Amarante (CE), 

Jaboatão dos Guararapes (PE), Macaíba (RN) e Parnaíba (PI). 
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A Zona Franca de Manaus foi criada pela Lei nº 3.173, de 1957, 

com o objetivo de integrar a Amazônia Ocidental à economia nacional, promovendo a sua 

ocupação, sua valorização econômica e sua integridade territorial. No entanto, somente a partir 

de 1967, com o Decreto-lei n° 288, a área foi de fato implantada, como parte de um conjunto de 

medidas cuja finalidade era criar um polo industrial, comercial e agropecuário no centro 

geográfico da Amazônia. Para tanto, passou-se a utilizar isenções fiscais e facilidades de consumo 

interno para atrair capital e mão de obra que assegurassem o crescimento da região. 

No decorrer desses anos, muitos foram os benefícios 

proporcionados a Manaus pela Zona Franca, como a formação de um moderno parque industrial, 

com alto grau de interação com o restante da economia nacional, e a expansão do comércio na 

área. As críticas ao modelo não resistem ao argumento irrefutável de que a instalação da Zona 

Franca promoveu o crescimento econômico do Amazonas. 

Santa Cruz do Capibaribe é hoje uma das cidades que mais se 

desenvolve, tanto na economia, quanto na população. O parque de feiras “Moda Center Santa 

Cruz” possui, hoje, 9.312 boxes, 789 lojas, estacionamento para mais de 4 mil veículos e 3.000 

leitos. Anualmente, mais de 01 milhão e 300 mil pessoas visitam ou compram no Moda Center. 

Nesse sentido, propomos a criação da Zona Franca do Polo das 

Confecções, na cidade de Santa Cruz do Capibaribe, no Estado de Pernambuco. Acreditamos 

que a criação de uma Zona Franca no Município dinamizará a atividade econômica e fortalecerá 

o parque industrial 

A instalação de uma Zona Franca no Polo das Confecções, que 

tem Santa Cruz do Capibaribe com a Capital, a exemplo de Manaus, seria, portanto, uma 

oportunidade para reduzir as iniquidades interregionais,  propiciadas as condições para a 

desconcentração de investimentos privados no Brasil. 

Pelas razões expostas, pedimos o apoiamento dos nobres Pares 

para a aprovação do projeto que ora apresentamos e que julgamos ser da mais alta relevância 

socioeconômica, em particular, para o Estado de Pernambuco, bem como para todo o País. 

Sala das Sessões, em 17 de Julho de 2014. 

Deputado JOSÉ AUGUSTO MAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 
 

Dispõe sobre o regime tributário, 

cambial e administrativo das Zonas de 

Processamento de Exportação, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 

Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta 

Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de 

pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do 

País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 

exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 

comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 

aduaneiro. 

 

Art. 2º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 

proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 

§ 1º  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 

I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 

aeroportos internacionais; 

II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 

III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada; 

IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços 

capazes de absorver os efeitos de sua implantação; 

V - indicação da forma de administração da ZPE; e 

VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 

§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos 

competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância 

e aos dispositivos de segurança. 

§ 3º A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos 

necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:  ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

I - se, no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado da sua publicação, a 

administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo 

com o cronograma previsto na proposta de criação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
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nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008, e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no 

prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do 

cronograma da proposta de criação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 

14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 

apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.732, DE 30 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera as Leis nºs 11.508, de 20 de 

julho de 2007, que dispõe sobre o regime 

tributário, cambial e administrativo das Zonas 

de Processamento de Exportação, e 8.256, de 

25 de novembro de 1991, que cria áreas de 

livre comércio nos municípios de Boa Vista e 

Bonfim, no Estado de Roraima; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 6º-A:  

 

"Art. 6º-A As importações ou as aquisições no mercado interno de 

bens e serviços por empresa autorizada a operar em ZPE terão suspensão da 

exigência dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto de Importação;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;  

III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

Cofins;  

IV - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social 

devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - 

Cofins-Importação;  

V - Contribuição para o PIS/Pasep;  

VI - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e  

VII - Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - 

AFRMM.  

§ 1º A pessoa jurídica autorizada a operar em ZPE responde pelos 

impostos e contribuições com a exigibilidade suspensa na condição de:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11732-30-junho-2008-577379-publicacaooriginal-100345-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
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I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao Imposto 

de Importação, ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação, à 

Cofins-Importação e ao AFRMM; e  

II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação ao 

IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo, quando for 

relativa a máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se a 

bens, novos ou usados, para incorporação ao ativo imobilizado da empresa 

autorizada a operar em ZPE.  

§ 3º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que 

trata o caput deste artigo será aplicada quando se tratar de conjunto 

industrial e que seja elemento constitutivo da integralização do capital social 

da empresa.  

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, a pessoa jurídica que não 

incorporar o bem ao ativo imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em 

alíquota 0 (zero) ou em isenção, na forma dos §§ 7º e 8º deste artigo, fica 

obrigada a recolher os impostos e contribuições com a exigibilidade 

suspensa acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a 

partir da data da aquisição no mercado interno ou de registro da declaração 

de importação correspondente.  

§ 5º As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem, importados ou adquiridos no mercado interno por empresa 

autorizada a operar em ZPE com a suspensão de que trata o caput deste 

artigo deverão ser integralmente utilizados no processo produtivo do 

produto final.  

§ 6º Nas notas fiscais relativas à venda para empresa autorizada a 

operar na forma do caput deste artigo deverá constar a expressão "Venda 

Efetuada com Regime de Suspensão", com a especificação do dispositivo 

legal correspondente.  

§ 7º Na hipótese da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins- Importação e do IPI, 

relativos aos bens referidos no § 2º deste artigo, a suspensão de que trata 

este artigo converte-se em alíquota 0% (zero por cento) depois de cumprido 

o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta Lei e decorrido o prazo 

de 2 (dois) anos da data de ocorrência do fato gerador.  

§ 8º Na hipótese do Imposto de Importação e do AFRMM, a 

suspensão de que trata este artigo, se relativos:  

I - aos bens referidos no § 2º deste artigo, converte-se em isenção 

depois de cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta Lei 

e decorrido o prazo de 5 (cinco) anos da data de ocorrência do fato gerador; 

e  

II - às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem, resolve-se com a:  

a) reexportação ou destruição das mercadorias, a expensas do 

interessado; ou   

b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram 

importadas ou do produto final no qual foram incorporadas.   
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§ 9º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4º 

deste artigo ou do inciso II do § 3º do art. 18 desta Lei caberá lançamento de 

ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o art. 44 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996." 

 

Art. 2º Os arts. 2º, 3º, 4º, 8º, 9º, 12, 13, 15, 18, 22 e 23 da Lei nº 11.508, de 20 de 

julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação e a mesma Lei fica acrescida do art. 

18-A:  

 

"Art. 2º .................................................................................................  

...............................................................................................................  

 

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:  

I - se, no prazo de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, a 

administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de 

implantação, de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação; e  

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo 

justificado, no prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua 

conclusão, constante do cronograma da proposta de criação.  

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita 

mediante apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento." 

(NR) 

 

"Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de 

Processamento de Exportação - CZPE, criado pelo art. 3º do Decreto- Lei nº 

2.452, de 29 de julho de 1988, com competência para:  

I - analisar as propostas de criação de ZPE;  

II - aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o 

disposto no § 5º do art. 2º desta Lei; e  

III - traçar a orientação superior da política das ZPE.  

IV - (revogado).  

§ 1º Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o 

CZPE levará em consideração, entre outras que poderão ser fixadas em 

regulamento, as seguintes diretrizes:  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos 

setores da indústria nacional e da política econômica global, especialmente 

para as políticas industrial, tecnológica e de comércio exterior;  

IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em 

área geográfica privilegiada para a exportação; e  

V - valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa 

autorizada a operar no regime de que trata esta Lei, quando assim for fixado 

em regulamento.  

§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento 

do impacto da aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria 

nacional.  
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§ 4º Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria 

nacional relacionado à venda de produto industrializado em ZPE para o 

mercado interno, o CZPE poderá propor:  

I - elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação 

para o exterior, de que trata o caput do art. 18 desta Lei; ou  

II - vedação de venda para o mercado interno de produto 

industrializado em ZPE, enquanto persistir o impacto negativo à indústria 

nacional.  

§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas 

de que trata o § 4º deste artigo.  

§ 6º A apreciação dos projetos de instalação de empresas em ZPE 

será realizada de acordo com a ordem de protocolo no CZPE." (NR) 

 

"Art. 4º .................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre as instalações 

aduaneiras, os equipamentos de segurança e de vigilância e os controles 

necessários ao seu funcionamento, bem como sobre as hipóteses de adoção 

de controle aduaneiro informatizado da ZPE e de dispensa de 

alfandegamento." (NR) 

 

"Art. 8º .................................................................................................  

 

§ 1º A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem 

fabricados, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.  

§ 2º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá, a critério do 

Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, ser 

prorrogado por igual período, nos casos de investimento de grande vulto que 

exijam longos prazos de amortização." (NR) 

 

"Art. 9º A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou 

participar de outra pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para 

usufruir incentivos previstos na legislação tributária." (NR) 

 

"Art. 12. ................................................................................................  

 

I - dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais, com 

exceção dos controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional 

e de proteção do meio ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à 

produção, operação, comercialização e importação de bens e serviços que 

não as impostas por esta Lei; e  

II - somente serão admitidas importações, com a suspensão do 

pagamento de impostos e contribuições de que trata o art. 6º- A desta Lei, de 

equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou usados, e de 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 

necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o processo 

produtivo.  
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...............................................................................................................  

 

§ 3º O disposto no art. 17 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro 

de 1966, assim como o disposto no art. 2º do Decreto- Lei nº 666, de 2 de 

julho de 1969, não se aplica aos produtos importados nos termos do art. 6º-

A desta Lei, os quais, se usados, ficam dispensados das normas 

administrativas aplicáveis aos bens usados em geral.  

§ 4º Não se aplica o disposto no § 3º deste artigo aos bens usados 

importados fora das condições estabelecidas no § 3º do art. 6º-A desta Lei." 

(NR) 

 

"Art. 13. Somente serão permitidas aquisições no mercado interno, 

com a suspensão do pagamento de impostos e contribuições de que trata 

esta Lei, de bens necessários às atividades da empresa, mencionados no 

inciso II do caput do art. 12 desta Lei.  

Parágrafo único. As mercadorias adquiridas no mercado interno 

poderão ser, ainda, mantidas em depósito, exportadas ou destruídas, na 

forma prescrita na legislação aduaneira." (NR) 

 

"Art. 15. Aplicam-se às empresas autorizadas a operar em ZPE as 

mesmas disposições legais e regulamentares relativas a câmbio e capitais 

internacionais aplicáveis às demais empresas nacionais.  

Parágrafo único. Os limites de que trata o caput do art. 1º da Lei nº 

11.371, de 28 de novembro de 2006, não se aplicam às empresas que 

operarem em ZPE." (NR) 

 

"Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que 

assuma o compromisso de auferir e manter, por anocalendário, receita bruta 

decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por 

cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços.  

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada 

depois de excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas.  

§ 2º O percentual de receita bruta de que trata o caput deste artigo 

será apurado a partir do ano-calendário subseqüente ao do início da efetiva 

entrada em funcionamento do projeto, em cujo cálculo será incluída a 

receita bruta auferida no primeiro anocalendário de funcionamento.  

I - (revogado):  

a) (revogado);   

b) (revogado);   

c) (revogado).   

II - (revogado):  

a) (revogado);   

b) (revogado);   

c) (revogado);   

d) (revogado);   

e) (revogado).   

III - (revogado):  
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a) (revogado);   

b) (revogado);   

c) (revogado).   

§ 3º Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o 

mercado interno, estarão sujeitos ao pagamento:  

I - de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na 

operação; e  

II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-

primas, produtos intermediários e materiais de embalagem de procedência 

estrangeira neles empregados, com acréscimo de juros e multa de mora, na 

forma da lei.  

§ 4º Será permitida, sob as condições previstas na legislação 

específica, a aplicação dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais:  

I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento;  

II - previstos para as áreas da Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia - Sudam, instituída pela Lei Complementar nº 124, de 3 de 

janeiro de 2007; da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

Sudene, instituída pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007; e 

dos programas e fundos de desenvolvimento da Região Cento-Oeste;  

III - previstos no art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de 

agosto de 2001;  

IV - previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; e  

V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005.  

§ 5º Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6º-A desta Lei para 

as aquisições de mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar 

em ZPE.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

§ 6º A receita auferida com a operação de que trata o § 5º deste 

artigo será considerada receita bruta decorrente de venda de mercadoria no 

mercado externo.  

§ 7º Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo 

CZPE, as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem adquiridos no mercado interno ou importados com a suspensão 

de que trata o art. 6º-A desta Lei poderão ser revendidos no mercado 

interno, observado o disposto nos §§ 3º e 6º deste artigo." (NR) 

 

"Art. 18-A. (VETADO)" 

 

"Art. 22. As sanções previstas nesta Lei não prejudicam a aplicação 

de outras penalidades, inclusive do disposto no art. 76 da Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003." (NR) 

 

"Art. 23. Considera-se dano ao erário, para efeito de aplicação da 

pena de perdimento, na forma da legislação específica, a introdução:  
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I - no mercado interno, de mercadoria procedente de ZPE que tenha 

sido importada, adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE fora 

dos casos autorizados nesta Lei; e  

II - em ZPE, de mercadoria estrangeira não permitida;  

III - (revogado).  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 

de abril de 1976, para efeitos de aplicação e julgamento da pena de 

perdimento estabelecida neste artigo." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 6.814, DE 6 DE ABRIL DE 2009 
  

Regulamenta a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 

2007, que dispõe sobre o regime tributário, 

cambial e administrativo das Zonas de 

Processamento de Exportação - ZPE. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 4º e no 

art. 20 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007,  

 

DECRETA: 

Art. 1º A proposta de criação de Zona de Processamento de Exportação - ZPE será 

apresentada pelos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente, ao Conselho 

Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, que, após sua análise, a 

submeterá à decisão do Presidente da República. 

§ 1º Além de outros requisitos exigidos na Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 

a proposta de criação de ZPE deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 

I - delimitação da área total da ZPE, incluindo comprovação de sua 

disponibilidade 

II - indicação de áreas segregadas destinadas a instalações, estrutura e 

equipamentos para realização das atividades de fiscalização, vigilância e controle aduaneiros, 

de interesse da segurança nacional, fitossanitários e ambientais; 

III - indicação de vias de acesso a portos, aeroportos e pontos de fronteira 

alfandegados; 

IV - relatório sobre obras de infra-estrutura a serem realizadas e seus custos; 

V - demonstração da disponibilidade de infra-estrutura básica de energia, 

comunicações e transportes, para atender à demanda criada pela ZPE; 

VI - cronograma das obras de implantação; 

VII - comprovação da viabilidade de mobilização de recursos financeiros para 

cobertura dos custos exigidos para implantação da ZPE; 

VIII - declaração do órgão ambiental competente de que, sob o ponto de vista 

ambiental, a área escolhida pode ser utilizada para instalação de projetos industriais; e 

IX - termo de compromisso do requerente de: 
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 a) solicitar, em tempo hábil, o licenciamento ambiental junto ao órgão 

competente;  

 b) constituir pessoa jurídica, no prazo de noventa dias após o ato de criação da 

ZPE, com a função específica de ser a administradora da ZPE e, nessa condição, prestar 

serviços a empresas que nela vierem a se instalar e dar apoio e auxílio às autoridades 

aduaneiras; e  

 c) não permitir que a administradora da ZPE transfira o domínio ou a posse de 

lotes da ZPE, a qualquer título, exceto para empresas titulares de projetos já aprovados pelo 

CZPE, mediante escritura que contenha cláusula resolutória nas hipóteses de: 

1. descumprimento do prazo de noventa dias para início das obras de instalação do 

estabelecimento industrial;  

2. descumprimento do prazo previsto para término das obras de instalação do 

estabelecimento industrial; ou  

3. cessão de direitos sobre o imóvel ou sobre o projeto, salvo quando 

expressamente autorizada pelo CZPE.  

§ 2º Na cláusula resolutória da escritura pública prevista na alínea "c" do inciso IX 

do § 1º, deverá constar que o CZPE poderá prorrogar os prazos de que tratam os itens 1 e 2 da 

citada alínea, nos termos do parágrafo único do art. 8º. 

§ 3º O CZPE, em função das particularidades da proposta, poderá exigir outros 

requisitos, condições ou elementos que julgue necessários para a sua análise técnica. 

§ 4º A apreciação das propostas de criação de ZPE será realizada de acordo com a 

ordem de protocolo no CZPE. 

 

Art. 2º A ZPE será considerada zona primária para efeito de controle aduaneiro. 

§ 1º A área da ZPE será delimitada e fechada de forma a garantir o seu isolamento 

e assegurar o controle fiscal das operações ali realizadas. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no § 1º, devem ser observadas as 

determinações do CZPE, bem como os requisitos e condições estabelecidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, relativos a: 

I - fechamento da área; 

II - sistema de vigilância e segurança a ser adotado pela administradora da ZPE; 

III - instalações e equipamentos adequados ao controle e administração 

aduaneiros; 

IV - vias de acesso à ZPE; e 

V - fluxo de mercadorias, veículos e pessoas. 

§ 3º A administradora da ZPE deverá prover, sem custos para a administração 

pública, as instalações, estrutura e equipamentos necessários à realização das atividades de 

fiscalização, vigilância e controle referidas no inciso II do § 1º do art. 1º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 3.173, DE 6 DE JUNHO DE 1957 
Revogada pelo Decreto-Lei Nº288 de 28 de Fevereiro de 1967 

 

Cria uma zona franca na cidade de Manaus, 

capital do Estado do Amazonas, e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1ºÉ criada em Manaus, capital do Estado do Amazonas, uma zona franca para 

armazenamento ou depósito, guarda, conservação beneficiamento e retirada de mercadorias, 

artigos e produtos de qualquer natureza, provenientes do estrangeiro e destinados ao consumo 

interno da Amazônia, como dos países interessados, limítrofes do Brasil ou que sejam 

banhados por águas tributárias do rio Amazonas. 

 

Art. 2ºO Govêrno Federal fará demarcar, nas imediações da cidade, à margem do 

rio Negro e em lugar que reuna condições de calado e acostagem satisfatórias, uma área de 

terras não inferior a duzentos hectares, onde ficará localizada a zona franca, com as 

instalações e serviços adequados ao seu funcionamento. 

§ 1ºAs terras destinadas à zona franca criada nesta lei serão obtidas por doação do 

Govêrno do Estado do Amazonas ou mediante desapropriação para fins de utilidade pública, 

na forma da legislação em vigor. 

§ 2º Será estudada a adaptabilidade da ilha de Marapatá, em frente a Manaus, 

como área complementar da zona franca, reservada a certos produtos que possam nela ser 

depositados, para fins de beneficiamento, sem possibilidade de deterioração que lhes 

diminuam o valor comercial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

  

 

Altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de 

junho de1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I  

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE MANAUS  

 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos. 
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Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua co ma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca. 

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade. 

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem. 

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 

artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AMAZÔNIA 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7834, de 2014, de autoria do deputado 

José Augusto Maia, pretende criar a Zona Franca do Polo das Confecções, no 

município de Santa Cruz do Capibaribe, no Estado de Pernambuco. A Zona Franca, 

segundo o art. 2º, visa ao livre comércio de importação e exportação em regime 

fiscal especial. O art. 3º delega ao Poder Executivo a demarcação da área contínua 

onde será instalada a Zona Franca, inclusive os locais para o entrepostamento das 

mercadorias. 

O art. 4º do Projeto dispõe que as mercadorias estrangeiras ou 

nacionais enviadas à Zona Franca do Polo das Confecções deverão destinar-se, 

obrigatoriamente, às empresas autorizadas a operar nesse enclave.  

Conforme o art. 5º, a entrada das mercadorias estrangeiras na 

Zona Franca implicará na suspensão do Imposto de Importação – II e do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – IPI. A suspensão converter-se-á em isenção 

quando as mercadorias se destinarem: a) à estocagem para a comercialização 

internacional, b) ou à industrialização dos produtos em seu território, observados os 

requisitos e as normas aplicáveis à Zona Franca de Manaus.  

Quando destinados a essas finalidades, os produtos nacionais 

ou nacionalizados que entrarem na Zona Franca estarão também isentos do IPI, nos 

termos do art. 8º. O parágrafo único desse dispositivo assegura a manutenção e a 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7834-A/2014 

17 

utilização dos créditos do IPI sobre matérias-primas, sobre produtos intermediários e 

sobre material de embalagem empregados na industrialização dos produtos que 

entraram na Zona Franca. 

Importações de mercadorias para a Zona Franca do Polo das 

Confecções, conforme o art. 6º, sujeitar-se-ão aos procedimentos normais do 

desembaraço aduaneiro. O art. 7º prevê que a saída da Zona Franca para o restante 

do território nacional constitui, para efeitos fiscais e administrativos, importação 

normal. 

Conforme os arts. 9 e 10, competem ao Poder Executivo: (i) a 

regulamentação dos regimes aduaneiros para as mercadorias estrangeiras 

destinadas à Zona Franca de Paulista e para as mercadorias dela procedentes, (ii) e 

a normatização dos procedimentos cambiais aplicáveis às operações no enclave. 

O art. 11 determina que o limite global para as importações na 

Zona Franca será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo no ato em que o 

fizer para os demais enclaves de livre comércio. Segundo o parágrafo único do 

dispositivo, o Poder Executivo poderá excluir desse limite as importações destinadas 

à reexportação. 

Nos termos do art. 12, o Poder Executivo exercerá a vigilância 

e a repressão ao contrabando e ao descaminho na Zona Franca de Paulista. Além 

disso, deverá assegurar os recursos necessários a essas finalidades. 

O art. 13 prevê que se manterão as isenções e os benefícios 

pelo prazo de 25 anos. 

Por fim, o art. 14 corresponde à cláusula de vigência, que 

institui a entrada em vigor da Lei na data de sua publicação. 

O Projeto foi inicialmente distribuído a esta Comissão de 

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia, para a análise do 

mérito. O mérito da proposição será examinado, também, pela Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e pela Comissão de Finanças e 

Tributação. Este órgão examinará, ainda, os aspectos financeiro e orçamentário. A 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, por sua vez, examinará os 

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa. 
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Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia, a proposta não recebeu emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O Projeto de Lei nº 7834, de 2014, cria zona franca para o livre 

comércio de importação e exportação em regime fiscal diferenciado, no município 

pernambucano de Santa Cruz do Capibaribe. A proposição especifica o regime 

tributário da Zona Franca: suspensão do II e do IPI para produtos importados; 

isenção do II e do IPI para produtos importados, nacionais ou nacionalizados que se 

destinem à industrialização ou à estocagem para a comercialização internacional. 

Segundo o Autor, deputado José Augusto Maia, a criação da 

Zona Franca do Polo das Confecções justifica-se, porque “dinamizará a atividade 

econômica e fortalecerá o parque industrial” em Santa Cruz do Capibaribe. O 

estabelecimento da Zona Franca propiciará as condições para a desconcentração 

dos investimentos no Brasil, reduzindo as iniquidades inter-regionais. 

Concordamos com o Autor. Em nosso juízo, mostram-se 

necessárias iniciativas, como esta, que promovem o desenvolvimento nacional e 

reduzem as desigualdades regionais – objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil segundo o art. 3º da Constituição. A área de livre comércio de 

exportação e de importação estimulará as atividades econômicas locais, sobretudo a 

indústria têxtil e os serviços relacionados ao parque de feiras “Moda Center Santa 

Cruz”, como alimentação e hospedagem. Desse modo, a Zona Franca do Polo das 

Confecções poderá levar mais emprego e renda a Santa Cruz do Capiberibe. 

Com fundamento as razões expostas, votamos pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 7834, de 2014, quanto ao mérito desta Comissão de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia. 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2014. 

Deputado DOMINGOS NETO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 
Lei nº 7.834/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Domingos Neto.        
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Domingos Neto - Presidente,  Ademir Camilo - Vice-Presidente, 

Arnaldo Jordy, Mauro Benevides, Miriquinho Batista, Moreira Mendes, Nilson Leitão, 
Paulo Cesar Quartiero, Sebastião Bala Rocha, Zequinha Marinho, Chico das 
Verduras, Izalci, Lúcio Vale e Pastor Eurico.        

 
Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2014.                                        
 
 

Deputado DOMINGOS NETO 
Presidente 

       

FIM DO DOCUMENTO 


